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COORDENADORIA DE GESTAO DE PESSOAS

  REQUERIMENTO 122/2025 - CGP-CAR/DRG/CAR/IFSP

ATO DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Edital nº 099 - de 24/10/2025- DOU 28/10/2025

O Diretor Geral do Campus Caraguatatuba torna pública a classificação preliminar do
processo seletivo simplificado para a contratação de professores substitutos, nos termos
do Edital nº 099, de 24/10/2025, publicado no DOU de 28/10/2025.

ÁREA: Arquitetura

REGIME DE
TRABALHO:

40 horas

Nº DE VAGAS: 01 AC

 

CLASS. NOME DO CANDIDATO

TIPO
DE

VAGA:
AC,PP
e PCD

NOTA DA
PROVA DE

DESEMPENHO
DIDÁTICO-

PEDAGÓGICO

NOTA DA
AVALIAÇÃO DE

TÍTULOS E
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL*

NOTA
FINAL

1º
VIVIAN MARIA AMARAL
DE OLIVEIRA

AC 84 42,5 126,5

2º
JAMILE EL KASSIS
MARANGONI

AC 91,33 24,3 115,7

3º
JÚLIA HECK DOS
SANTOS

AC 79,7 20 99,7

4º
MARINA ARAUJO
POLONI DE AMARO

AC 71,7 3,6 75,3

 
MARCO ANTONIO
PEPE LUZ

AC 49 0 49

 ERCIO BARBUGIAN AC 49 0 49

 
ARTHUR FAIOTTO
CARNEIRO

AC 48,7 0 48,7

 
PATRICIA DO PRADO
GONÇALVES

AC 46,7 0 46,7
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Candidatos Ausentes:

- Ana Cristina Campos Carvalho

- Vinícius Antônio Falcão de Souza

*A análise dos títulos e experiência profissional na área somente será realizada para os
candidatos classificados na prova de desempenho didático-pedagógica, sendo necessário,
no mínimo, 50 (cinquenta) pontos para a Classificação.

Caraguatatuba, 5 de dezembro de 2025

Kalebe Monteiro Xavier
Diretor Geral do Campus Caraguatatuba
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